
 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

DECRETO N
o
 32.816, DE 1

o
 DE AGOSTO DE 2024. 

Prorroga o prazo estabelecido no art. 8
o
 da 

Lei n
o
 5.394, de 5 de abril de 2024, que 

Autoriza a extinção da Fundação 

Municipal de Saúde e dá outras 

providências. 

 

 O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela alínea a, inciso I, art. 86 da Lei Orgânica do Município, e em atendimento ao 

Memorando Interno n
o
 42208, de 1

o
 de agosto de 2024, da Secretaria Municipal da Saúde – 

Comissão Especial de Transição do Hospital Padre Germano Lauck; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1
o
  Fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias o prazo estabelecido no art. 8

o
 da Lei 

n
o
 5.394, de 5 de abril de 2024, que Autoriza a extinção da Fundação Municipal de Saúde e dá 

outras providências. 

 

Art. 2
o
  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindos seus efeitos a 

partir de 4 de agosto de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 1
o
 de agosto de 

2024. 

 

 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 

 

 

Edson Luiz Pagnussat 

Secretário Municipal 

da Administração 
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